
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202106/0186

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Activa

Nível Orgânico: Ministério da Defesa Nacional

Orgão / Serviço: Exército

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Especiais

Carreira: Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica

Categoria: Técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica

Grau de Complexidade: 0

Remuneração: 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria de TSDT, do nível 15 da TRU

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:
Funções compatíveis com a formação profissional na área de farmácia para o 
desempenho de funções de TSDT, de acordo com o conteúdo funcional descrito 
no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Farmácia

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Saúde Ciências Farmacêuticas Farmácia

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Exército - Portugal 
Continental

3 Rua do Museu de 
Artilharia

1149065 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 3

Nº de Vagas/ Alterações

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: lmpqf@exercito.pt

Contacto: 218541100

Data Publicitação: 2021-06-08

Data Limite: 2021-06-30

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para preenchimento de 3 (três) postos de trabalho 
correspondentes à carreira e categoria de técnico superior das áreas de 
diagnóstico e terapêutica da área de farmácia, previstos no mapa de pessoal civil 
do Exército. 1. Torna-se público que, por despacho de 20 de abril de 2021, do 
Ex.mo Tenente-General, Ajudante General do Exército, proferido no uso das 
competências delegadas por S. Ex.ª o General Chefe do Estado-Maior do 
Exército, nos termos da alínea gg) do n.º 1 do despacho n.º 2246/2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 46 de 6 de março, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 15 dias úteis para o 
preenchimento de três postos de trabalho previstos e não ocupados, na carreira 
e categoria de Técnico Superior das áreas de Disgnóstico e Terapêutica (TSDT) 
da área de farmácia do mapa de pessoal civil do Exército, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 2. 
Legislação aplicável: Ao presente procedimento são aplicáveis a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o Decreto- Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, Decreto-Lei n.º 25/2019, 
de 11 de fevereiro, a Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, o Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de 
janeiro, o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, Decreto-Lei n.º 76/2018, 
de 11 de outubro, e demais legislação complementar. 3. Valorização profissional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 34.º do Anexo à Lei n.º 25/2017, de 
30 de maio, foi efetuado o procedimento prévio junto da Direção-Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), tendo-se verificado a 
inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional cujo perfil 
se adequasse às características dos postos de trabalho em causa. 4. Número de 
postos de trabalho a ocupar: 3 (três) postos de trabalho na carreira e categoria 
de técnico superior na área funcional de farmácia. 5. Local de trabalho: 
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos (LMPQF), sito na 
Avenida Doutor Alfredo Bensaúde, 1849-012, Lisboa. 6. Caracterização dos 
postos de trabalho: Funções compatíveis com a formação profissional na área de 
farmácia para o desempenho de funções de TSDT, de acordo com o conteúdo 
funcional descrito no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto. 7. 
Posicionamento remuneratório: 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de TSDT, do nível 15 da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde o 
montante de 1205,08 euros, ou a detida pelo trabalhador na sua situação 
jurídico-funcional de origem. 8. Requisitos de admissão ao procedimento 
concursal: 8.1. Os requisitos gerais necessários para o exercício de funções 
públicas são os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: a) Ter 
nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituição, lei 
especial ou convenção internacional; b) Ter 18 anos de idade completos; c) Não 
estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das 
funções que se propõe desempenhar; d) Possuir robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício de funções; e) Ter cumprido as leis da vacinação 
obrigatória. 8.2. O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com vínculo de 
emprego público previamente constituído, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de acordo com o n.º 3 
do artigo 30.º da LTFP, e a cidadãos abrangidos pelo artigo 24.º do 
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Diferentes 
Regimes de Contrato e Voluntariado, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
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76/2018, de 11 de outubro. 8.3. De acordo com o disposto na alínea j) do n.º 3 
do artigo 12.º da Portaria n.º 154/2020, de 23 de junho, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Exército, idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 8.4. 
Requisito específico: Cédula profissional, emitida pela Administração Central do 
Sistema de Saúde (ACSS). 9. Nível habilitacional: Licenciatura em Farmácia. 10. 
Formalização da candidatura: 10.1. A candidatura deverá ser apresentada em 
suporte eletrónico, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura 
que se encontra disponível no sítio do Exército, em 
https://www.exercito.pt/pt/junta-te/pessoal-civil, e remetida por correio 
eletrónico para o endereço lmpqf@exercito.pt. 10.2. O formulário de candidatura 
deverá ser acompanhado dos seguintes documentos em formato digital: a) 
Curriculum vitæ atualizado, datado e assinado, que proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas; b) Certificado de habilitações literárias; c) Declaração 
emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data posterior à do presente 
aviso, que comprove a categoria que detém, a carreira em que se encontra 
integrado, a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
respetiva antiguidade, respetiva posição e nível remuneratórios bem como as 
menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de desempenho 
relativas aos dois últimos ciclos avaliativos. Para os candidatos abrangidos pelo 
artigo 24.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos 
Diferentes Regimes de Contrato e no Regime de Voluntariado, aprovado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 76/2018, de 11 de outubro, declaração que comprove 
o cumprimento de serviço militar efetivo por um período mínimo de 5 anos. d) 
Documento comprovativo da posse de cédula profissional válida. 10.3. Em caso 
excecional e fundamentado, a candidatura pode ser apresentada em formato 
papel dentro do prazo fixado para a apresentação da mesma, podendo ser 
entregue pessoalmente no LMPQF, sito na Avenida Doutor Alfredo Bensaúde, 
1849-012, Lisboa, todos os dias úteis, das 09:00 horas às 17:00 horas, ou 
remetidas por correio registado com aviso de receção. 11. Métodos de seleção: 
11.1. Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 154/2020, 23 de junho, a 
seleção dos candidatos para a categoria de TSDT tem por base a Avaliação 
Curricular. 11.2. Avaliação Curricular (AC): 11.2.1. A AC visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. 11.2.2. A AC atende aos seguintes parâmetros e respetiva ponderação: 
a) A habilitação académica e profissional — entre 10 e 12 valores, 
correspondendo 10 (dez) a quem tenha o curso superior necessário para 
obtenção da correspondente cédula profissional e, respetivamente, 11 (onze) e 
12 (doze) valores para quem detenha mestrado ou doutoramento em área 
conexa com a formação de primeiro nível; b) A classificação final obtida no curso 
superior necessário exigido para obtenção da respetiva cédula profissional — 
entre 0 e 3 valores, correspondendo 0 (zero) a quem tenha obtido 10 valores e 3 
(três) a quem tenha obtido 20 valores na avaliação final do respetivo curso, 
aplicando -se nas restantes situações uma regra de proporcionalidade direta, 
aproximada às centésimas; c) Tempo de exercício de funções na respetiva 
profissão — 0,10 valores por cada mês completo de serviço, até ao máximo de 
1,5 valores; d) Experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas 
— 0,10 valores por cada mês completo de serviço, até ao máximo de 0,5 
valores; e) Atividades de formação frequentadas, desde que de duração igual ou 
superior a seis horas: i) 0,04 valores por cada ação até ao máximo de 0,6 
valores, quando estejam em causa ações de formação com interesse para a 
respetiva área de exercício profissional e sujeitas a avaliação; ii) 0,02 valores por 
cada ação até ao máximo de 0,3 valores, quando estejam em causa ações de 
formação com interesse para a respetiva área de exercício profissional, mas sem 
avaliação; iii) 0,01 valores por cada ação até ao máximo de 0,2 valores, quando 
estejam em causa ações de formação de âmbito geral e sujeitas a avaliação; iv) 
0,005 valores por cada ação até ao máximo de 0,1 valores, quando estejam em 
causa ações de formação de âmbito geral, mas sem avaliação; v) Outros fatores 
de valorização profissional, neste caso independentemente da carga horária, 
nomeadamente participação em jornadas, congressos, seminários e outros 
eventos da mesma natureza, de carácter profissional, com valorização de 0,02 
valores por intervenção, até ao máximo de 0,3 valores; vi) 0,5 valores a quem 
detiver pós-graduação em contexto académico, com avaliação, em área conexa 
com a formação de primeiro nível; f) Atividades docentes, de formação ou de 
investigação relacionadas com a respetiva área profissional, bem como outros 
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fatores que constem da ata n.º 1 do respetivo procedimento, designadamente a 
participação em grupos de trabalho de natureza profissional, até ao máximo de, 
no total, 1 valor. 11.2.3. Este método será valorado numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos elementos a 
avaliar. 12. É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores. 13. Ordenação final dos candidatos: A 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação 
em todos os métodos aplicados, é efetuada por ordem decrescente das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa numa 
escala de 0 a 20 valores. 14. A ordenação dos candidatos que se encontrem em 
igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como preferencial 
é efetuada, de forma decrescente, pela aplicação sucessiva dos seguintes 
critérios: a) Os candidatos já detentores da categoria objeto do procedimento 
concursal; b) Os candidatos possuidores de habilitação académica de grau mais 
elevado; c) Os candidatos que detenham maior antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública, respetivamente; d) No caso do procedimento 
concursal para preenchimento de postos de trabalho na categoria de TSDT, o 
candidato que possua melhor nota final na formação académica exigida para a 
respetiva profissão; e) Subsistindo empate, o candidato com a nota mais 
elevada, por ordem decrescente, nos parâmetros da avaliação curricular 
referidos nas alíneas c), e) e f) do ponto 11.2.2 do presente Aviso. 15. 
Colocação nos postos de trabalho: Os postos de trabalho serão preenchidos por 
escolha dos candidatos de acordo com o seu posicionamento decrescente na 
lista unitária de ordenação final. 16. Júri do concurso: Presidente: Tenente-
Coronel Farm, Eduardo Esperança de Carvalho; Vogal efetivo: Major Farm, 
Francisco Alexandre Correia Sampaio, que substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos; Vogal efetivo: Tenente TS, Susana Lia Amaro Marchante; Vogal 
Suplente: Tenente TS, Paulo Jorge Pereira Godinho; Vogal Suplente: Tenente 
FARM, Sarina Prazeres Santos. 17. A lista unitária de ordenação final 
homologada será afixada no átrio do LMPQF, sito na Avenida Doutor Alfredo 
Bensaúde, 1849-012, Lisboa e disponibilizada na página eletrónica do Exército, 
sendo ainda publicado um Aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação da sua publicação. 18. Em cumprimento do n.º 5 do artigo 12.º da 
Portaria n.º 154/2020, 23 de junho, as atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, são publicitadas no sítio da internet do Exército em 
https://www.exercito.pt/pt/junta-te/pessoal-civil 19. Para efeitos de notificação 
dos candidatos, considera-se o endereço de correio eletrónico constante no 
formulário de candidatura. 20. Nos termos do disposto no n.º 3 e n.º 4 do artigo 
25.º do Decreto-Lei n.º 76/2018, de 11 de outubro, os militares que prestem ou 
tenham prestado serviço efetivo em RC pelo período mínimo de cinco anos 
beneficiam, durante a prestação de serviço e até ao limite de cinco anos 
subsequentes à data de cessação do contrato, de um contingente mínimo de 35 
% do número total de vagas de admissão no conjunto dos procedimentos 
concursais para ocupação de postos de trabalho nos mapas de pessoal civil das 
Forças Armadas e beneficiam do direito de preferência, em caso de igualdade de 
classificação, no presente procedimento concursal. 21. Em cumprimento da 
alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação. 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri

5


